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LEI Nº. 811/98 

EMENTA: Concede anistia de multas e juros para 
quitação de todos os impostos e taxas arrecadados 
pelo Município, e dá outras providências. 

O Poder Executivo do Município de Alfredo Chaves(E.S.), faz saber 
que o Poder Legislativo do Município de Alfredo Chaves(E.S.) aprovou, e o Chefe do 
Poder Executivo, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder isenção das 
multas e juros, para o pagamento de todos os impostos e taxas arrecadados pelo 
Município, com 100% (cem por cento) até o dia 20 de dezembro de 1998, e 50% 
(cinqüenta por cento) na prorrogação, mediante decreto do Poder Executivo por mais 
30 (trinta) dias. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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